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CAPÍTULO XXIII 

Execução da decisão rescindenda e  

sua suspensão

Comentário

-
sentença era restritivo (minus 

dixit quam voluit º, do 
-

do Trabalho e Varas da Justiça Comum estadual); com vistas a isso, chegamos a 

decisão -

segundo, o vocábulo rescindenda constituia criação arbitrária da doutrina, pois 

-
constituída, pois, nesse caso, deveríamos empregar o adjetivo rescindida.

 “
afrontosa da pureza linguística, continuaremos a fazer uso dos termos rescin-
denda e rescindente, sem abdicarmos, entretanto, das ressalvas exaradas; não há 

Pois bem, no tocante ao uso do vocábulo sentença, pelo legislador de 1973 
(art. 485, caput

decisão (art. 966, caput), 

De resto, seguiremos a fazer uso dos adjetivos rescindenda e rescindente.

-
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ibidem).

Em outro trabalho, elaborado na vigência do CPC de 1973, defendemos 
— em opinião algo heterodoxo, na época — a possibilidade de a suspensão 
da execução da sentença rescindenda ser obtida por meio de medida cautelar 
inominada, concebida, inclusive, liminarmente(1). Reiteremos, agora, os argu-

Fundamentalmente, dois empecilhos legais poderiam, em tese, ser le-

no art. 5

de tudo, velar pela ordem jurídica e pela supremacia constitucional; o segundo 

-

-

res iudicata -

-
tável nem perpétua, assim como inexistia colidência do art. 485, do CPC, de 1973 
com o texto da Suprema Carta.

-

fumus boni iuris, em confronto 
-

As Ações Cautelares
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seu benefício, a certeza do direito, consubstanciada no pronunciamento jurisdi-
cional passado em julgado e, em face disso, já convertido em título executivo?

Esse argumento, não podemos negar, era judicioso —, mas não insuperá-

coisa julgada material encontra em motivos de ordem político-legal a sua razão 

facit de albo nigrum et 
de quadratum rotundum

vem fazendo da autoridade da res iudicata, a ponto de conferir-lhe uma aureola 

da outorga de medidas cautelares atípicas tendentes a sobrestar a execução 
-

-

autoridade da coisa julgada, mas não é menos essencial consagrar o império da 
(2).

Vetar, pois, de modo genérico e com extremada intransigência, a possibili-

rescindenda, traduz não apenas imprudente abstração da realidade prática (onde, 

combater certas atitudes de má-fé, de parte de um dos contendores), como boa 

-
-
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abstrato. Mas as providências variadas e imprevisíveis, impostas pela força dos 

de descoberta (sic) e criação singular do direito, emanada do fato, colada ao fato, 
nascida para o fato. Nesta perspectiva, rasga-se a imagem tradicional do juiz 
preso e manietado do sistema continental, e dá-se ao juiz moderno dos países 

-

necessidades permanentes e universais de proteção direta e imediata do homem 
(3).

sistemática, indiscriminada e até mesmo abusiva das providências cautelares 
inominadas como instrumento de investida contra a irrecusável autoridade da 

-
-

coisa julgada. Nem ignoremos a particularidade de o CPC vigente haver amplia-
do, numericamente, de maneira considerável, o elenco das causas de rescindi-

-
ência no erro, na 

injustiça e na ilegalidade das sentenças (4).

autorizam a rescisão dos julgados deve ser interpretado como um contrapeso 

-

-

Comentários ao Código de Processo Civil de 1939
p. 268.
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aviso prévio, indenização, férias, 13º salário, horas extras, adicional noturno e o 
mais; oferecida pelo réu a contestação e realizada a instrução processual, o juízo 
de primeiro grau rejeitou, integralmente, os pedidos formulados pelo autor. Da 
sentença ele não recorre; logo, esta passa em julgado. Dias depois, o mesmo 

res 
iudicata formada contra o seu constituinte, ajuíza ação onde efetua pedidos ri-

comercial —, ao receber, pelo correio, o instrumento de citação para a nova ação, 

A Vara procede, então, ao julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, II), e 
como a matéria constante da inicial é toda de fato, considera o réu confesso 
(além de revel), acolhendo, assim, totalmente os pedidos deduzidos pelo autor. 

Uma nova coisa julgada, então, se constitui, em inconciliável antagonismo 
-

res iudicata -
mente regular.

serem indevidas.

Refeito do golpe de deslealdade praticado pelo empregado, o devedor 

em si mesma, não suspende a execução da sentença rescindenda (CPC, art. 489). 
-

desse sucesso, o devedor não encontrou motivos para regozijar-se, na medida 

se encontrava em lugar desconhecido.

Houvesse, todavia, o devedor ajuizado, no tribunal, concomitantemente 

teria emitido, inclusive em caráter liminar, no mais alcandorado momento de 



12  Manoel Antonio Teixeira Filho  

expedisse (in limine
-

consistente em afrontar a coisa julgada (formada contra os seus interesses), em 

-

destinada a suspender a execução fundada na sentença rescindenda — vinda ao 

-

de tutelas provisórias (art. 294 e seguintes), o poder geral de cautela foi pre-
-

suspender a execução da decisão rescindendas são aplicáveis, mutatis mutandis, 

admitia – máxime nos sítios do processo do trabalho –, com certa amplitude, o 
manejo das medidas cautelares inominadas, com o objetivo de suspender a exe-

passando a possibilitar essa suspensão não apenas por força de medida cautelar, 

no caso da Justiça do Trabalho) da decisão rescindenda, faz expressa ressalva 

-
bilidade do direito (fumus boni iuris) ; b) o perigo de dano (periculum in mora) ou 
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CAPÍTULO XXIV 

Rescisória de acórdão que não   

admite recurso

Comentário

Na vigência do CPC de 1973, legislação, doutrina e jurisprudência eram har-

A despeito disso, não nos desalentamos em sustentar opinião diversa, 
numa profunda ruptura com a dogmática tradicional. Empenhamo-nos, en-

não houvesssem ingressado no exame do meritum causae. Tratava-se, pois, de 
uma tese, de um ensaio atrevido, cuja motivação decorria da dinâmica dos 

-

processual pudessem produzir.

Um Tribunal Regional do Traba-
lho não admite certo recurso (o ordi-
nário, por exemplo), por entendê-lo 

verdade, fora interposto no prazo le-
gal e se encontrava regularmente pre-
parado. Fatos como este, aliás, têm 

bem, se a parte interpuser recurso de 
-

obtiver êxito, estará corrigido o erro 
perpetrado pelo Tribunal Regional. 

Caso, porém, a parte deixe de ingres-
sar com o recurso de revista, o referido 

-
-

da causa), os danos acarretados ao seu 
direito se tornarão irreparáveis.

-
trinais assentes, entendía
situação como a narrada, deveria ser 

despeito da dicção do art. 485,caput, da-
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convicção se estribava, essencialmente, -
derável monta ao direito da parte, po-

deveria valer-se do recurso de revis-

ordinário fosse apreciado, no mérito, 

-

pela viabilidade do emprego da ação 

princípios, a ocorrência de preclusão 
pela não utilização do recurso de re-
vista, além de perder o fundamento 

recurso de revista não ser admitido, 
Ação Rescisó-

ria no Processo do Trabalho. 5.a ed. São 

uma nova relação jurídica processual, 

não estarão impedidos de participar 
do julgamento desta ação os juízes 

do Supremo Tribunal Federal).

Jamais se poderá cogitar, conse-
guintemente, de preclusão do exercício 

não impugnação, mediante recurso, 
-

tos se visa a desconstituir. No mesmo 
sentido, a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, como revela a sua 

-
res iudicata não traduz efeito, 

jurisdicional não mais sujeito a recurso.

Devemos, a esta altura de nossa 
exposição, fazer um esclarecimento 

a possibilidade de manejo da ação 

campo de nossa observação está res-

recursos, em virtude de suposta au-
sência dos pressupostos legais, sub-
jetivos ou objetivos. Não nos abalan-
çaríamos a estender o nosso ponto 

adentrado no mérito, por um mo-

-
tente outra vez a ação (sem prejuízo 
de preferir interpor recurso ordinário 

-
ve a oportunidade de invocar, agora 
sem as falhas anteriores, a prestação 
da tutela jurisdicional indispensável 
para assegurar-lhe um bem ou uma 
utilidade da vida. Essa reabertura de 
oportunidade, entretanto, não ocorre 
no tocante ao recurso não admitido, ou 
seja, o sistema processual, por motivos 
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-
vamente, da mesma decisão.

simples fato de a parte deixar de inter-

recurso (ordinário), não pode ser invo-
cado como razão jurídica para impedir-

se estiver a considerar, contra os prin-

implicaria preclusão ao exercício da 

admitido, deveria valer para todas as 

-
do o mérito, deveria ser inibido o uso 

-
bível. Por outro lado, o recurso de re-
vista poderia não vir a ser admitido, 
tornando, com isso, irreparável o erro 
cometido pelo Tribunal Regional.

— com a dogmática tradicional e com 
a irracionalidade da lei (CPC, art. 966, 
caput), de modo a permitir-se o exercí-

não tenham admitido recursos, apre-

consiga tocar, no espírito dos juristas, 

-
mento a agravo de instrumento inter-
posto de decisão de juiz de primeiro 

-
nário. Tanto o juízo a quo ad 

quem
o recurso ordinário era intempestivo 

rigor, havia sido interposto no prazo 
legal ou estava devidamente prepara-
do. Muito bem. Nesse caso, a parte pre-
judicada nem mesmo poderia interpor 

-
do pelo Tribunal, pois, nos termos da 

prolatado em agravo de instrumen-

-
bunal Regional, ao negar provimento 
ao agravo de instrumento, por haver 
incorrido no mesmo erro do juiz de 

ordinário não atendia aos pressupos-
tos legais), se tornaria imutável, perpé-
tuo, pois o art. 485, caput, do CPC, não 

-
gional não penetrou o mérito.

Sejamos sensatos. E justos. A si-
tuação mencionada demonstra, com 
clareza e dramaticidade inegáveis, a 
necessidade de a doutrina e a jurispru-
dência trabalhistas, impulsionadas por 
essa vocação transformadora, zetética, 

-
lência, no universo jurídico, romperem 
com a rigidez do art. 485, caput, do Es-
tatuto de Processo Civil, para consentir 

-

admitido recursos, e, com isso, provo-
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-
gatar o prestígio dos pronunciamentos 
da jurisdição, ocasionalmente turvado 

-

é um argumento de segundo plano, 
pois a tudo sobreleva a necessidade de 

causou ao direito da parte.

-

-
ticado pela magistratura, devem, 
doutrina e jurisprudência, encontrar, 
nos princípios gerais e no bom-senso, 
argumentos capazes de possibilitar a 
reparação do erro, sem, com isso, ne-

-
mática, socorrida pela providência da 
doutrina e da jurisprudência, tivesse 
sido imaginada pelo legislador, este, 
seguramente, teria redigido a norma 

-

Certamente, não foi pela voz in-

evoluiu em direção aos seus verda-
deiros objetivos, e, sim, pelos ditames 
das consciências insopitáveis dos pen-

em determinado momento, encontrar 

fosse aplicada, com a frieza de sua letra, 

para impedir a reparação de erros no-

[…]

-
perante, ainda, a opinião dogmática — 

ao artigo 485, caput
-

-
senciado, na realidade do foro, é uma 
desesperada utilização dos embargos 

-

Tribunal (Pleno, Turma etc.) proferi-
-

ver incorrido em erro ao não admitir 
-

dade dos embargos de declaração para 
-

dos motivos previstos nos incisos I e 

a apresentação desses embargos. De 
-

-

-

estamos a cuidar, se presta, contu-
do, para demonstrar a compreensível 

-
tente o erro do Tribunal, ao assim de-

. 5a ed. Tr, 
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Diante da incerteza se a nossa tese sobre a possibilidade de utilização 
-

vesse examinado o mérito, seria colhida ou não, no âmbito da doutrina e, em 

juízo de admissibilidade de recursos. Tão relevantes são os argumentos em 
-
 

caput -

-

recursos. Essa possibilidade deveria abranger, também, os pressupostos sub-

capacidade; d) a representação. Ao conceber a tese, a doutrina não limitou 
esses embargos aos pressupostos objetivos. Destarte, embora, nos dias de 
hoje, legem habemus
sua posição original.

 não esta necessariamente a servi-

The Common Law

-

raro, dramática.
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alteração na matriz legislativa, com o advento do Estatuto de Processo Civil 

no passado persistem no presente e, de certo modo, com mais intensidade, 

repercussão no plano da interpretação das leis.

Nossa luta não foi em vão.

embora não tenha resolvido o mérito -

-

não haja tangido o mérito, esse preceptivo representa considerável ruptura com 
a dogmática tradicional, avessa a essa possibilidade.

do CPC. Particularmente, não vemos como possa calcar-se nos incisos I (preva-
ricação, concussão, corrupção); II (impedimento ou suspeição); III (dolo ou co-

tenha admitido recurso.

(violação manifesta de norma jurídica) e VIII (erro de fato), e, em menor inten-
sidade, nos incisos VI (falsa prova) e VII (prova nova), do referido texto legal.

-
-

esses pressupostos foram satisfeitos, haverá, nisso, manifesta violação de nor-
ma jurídica, como, por exemplo, dos arts. 895, I, (tempestividade) e 899, da 

-

invocam normas de caráter processual.
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-
cito), embora o correspondente instrumento tenha sido oportunamente juntado. 

-

fato não deve ter havido controvérsia ou pronunciamento jurisdicional.

-
pressão literal do citado dispositivo de lei.

-

atribui ao magistrado, para efeito de ser suspensa a execução da sentença im-

-

detidamente, no capítulo anterior (XXIII).

-

-

-
-

Leis mal elaboradas comprometem o prestígio do ordenamento jurídico; 
leis interpretadas com abstração da realidade produzem uma jurisprudência 
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Por isso, depositamos, neste capítulo, o nosso modesto contributo para a 

-

Infelizmente, entretanto, a jurisprudência trabalhista parece haver preferi-

  

e 03.06.2016

recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuidava 

.

-

violasse literal disposição de lei (CPC de 1973, art. 485, inciso V)? Certamente, 
para restabelecer a supremacia da ordem legal (e constitucional), contravinda 

valor a ser 

de alguma decisão judicial não haver ingressado no exame do mérito, embora 
-

-
nhamento do ordenamento legal, assim como, o prejuízo irreparável acarretado 

Se o legislador, ao redigir o caput do art. 485, do CPC, por falta de sensibili-

-
-

caput
norma jurídica  em nada abala os nossos argumentos; bem ao contrário, os re-
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CAPÍTULO XXV 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

1. O tema, anteriormente à Lei n. 13.467/2017

 vista 
exclusivo do processo civil, haveremos 
de concluir ser plenamente possível a 
condenação do vencido, em sede de ação 

de advogado.

suas origens, recusou a ideia de o ven-
cido ser condenado ao pagamento de 
honorários de advogado, em benefício 

essa atitude do legislador estaria ligada 

-
soalmente, a prestação da tutela juris-
dicional, vale dizer, sem a presença de 

caput atribui  esse ius postulandi, prevê a 
possibilidade de os litigantes atuarem 
por meio de advogado, e, nem por isso, 
esse texto legal cogitou da condenação 
do vencido ao pagamento dos honorá-
rios correspondentes.

-

as partes responderão pelos honorá-

Assim tem sido, como vimos, desde o 
início dos tempos. Pretendeu o legisla-

trabalhador contra eventuais condena-

advogado, em prol da parte contrária.

A 26 de junho de 1970, entretanto, 
advém a Lei n. 5.584, para dispor, pela 
primeira vez, sobre honorários de advo-
gado, no processo do trabalho. Se bem 

legal não constitui exceção ao princípio 
vigente neste processo, há pouco refe-

-
rá pelos honorários do seu advogado, 

lhe estiver ministrando assistência ju-

no tocante a esses honorários, é, pois, o 

-
tência judiciária aos integrantes da ca-

inferiores a duas vezes o mínimo legal, 
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aplicadas aos dirigentes (art. 19), essa 

sindicais tivessem de contratar advoga-
-

tentes) para atender a essa obrigação. 
Com isso, como é elementar, as despesas 
dessas entidades seriam consideravel-

-
gislador destinou a elas os honorários de 
advogado, pagos pelos empregadores, 

obrigação de prestarem, gratuitamente, 
assistência judiciária.

-
dução dos honorários de advogado, 

caráter geral, mas circunscrita aos ca-
sos de assistência judiciária gratuita, e 

sindicais; b) não decorreu da aplicação 
do princípio da sucumbência, consa-
grado pelo CPC, e, sim, da necessidade 
de os sindicatos serem compensados 

com a contratação de advogados, para 
-

bredita assistência judiciária.

Um certo setor da jurisprudên-

honorários de advogado são devidos 

sui generis; b) o vencedor não pode 

c) a condenação no pagamento des-
ses honorários tem o efeito prático de 

material.

Não concordamos com nenhum desses argumentos.

Em primeiro lugar, o fato de a 

não tem a mínima relevância, pois, a 
prevalecer esse argumento, teríamos 
de admitir a imposição do pagamento 
de honorários de advogado, também, 

-
to, nos embargos de terceiro, e outras 

-
nham sustentado o cabimento de hono-

Em segundo, não desconhecemos 
a antiga e sempre proveitosa observa-

-
ção no pagamento desses honorários 

derrota, senão como medida necessária 

processo não se resolva em prejuízo 
-

tro lado, interesse do comércio jurídico 

A lição desse notável mestre pe-
ninsular teve como objeto, porém, o 
processo civil, onde o princípio da su-
cumbência recebeu larga consagração. 

demonstrado, repeliu esse princípio, 

colocar-se de lado o argumento civilista 

vencido ao pagamento de honorários 

-

como se possa defender a aplicação do 
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princípio da sucumbência, no processo 
do trabalho, apenas, em sede de ação 

-
ticas desse processo especializado. 

se aplica o mencionado princípio em 
-

rias) apreciadas pela Justiça do Traba-
lho, ou não se aplica a nenhuma delas, 

seria concebível — segundo a doutri-

houvesse perda patrimonial por parte 

reconheceu estar o direito disputado.

-

-
-

-
nha sido vencedor em primeiro grau 
de jurisdição, sendo o empregador 
condenado a pagar-lhe determinadas 

o trabalhador não fazia jus a essa ver-
ba. Passando em julgado a sentença, o 
empregador ingressa com ação resci-

-
-

das evidências, desconstitui a res iudi-
cata e condena o trabalhador (réu, na 
ação) no pagamento de honorários de 
advogado. Retornando os autos ao pri-
meiro grau, nova sentença é proferida 

(desta feita, por juiz desimpedido), 
-

na o empregador no pagamento de 

honorários de advogado, por entender 
jus a eles. Te-

o trabalhador, embora vencedor (em 
virtude da segunda sentença), não te-
ria como se reembolsar dos honorários 

-
-

-
no do processo do trabalho, é possível 
a condenação do vencido ao pagamen-
to de honorários de advogado.

honorários de advogado, na ação resci-

-

Realmente, o pressuposto dessa as-

vencido, e, em razão disso, deva pagar 
os honorários do advogado do adversá-
rio. Data venia, esse pressuposto é falso, 

-

-
dor era réu na ação (logo, a iniciativa de 
ajuizá-la foi do empregador), como nem 

-
nou a sentença rescindida. A despeito 
disso, foi condenado ao pagamento de 
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de ser reembolsado, futuramente, como 
procuramos demonstrar.

Por outro lado, o mecanismo legal 
instituído para desestimular o exercício 

do Trabalho, é a multa pecuniária, de 
caput, da CLT, cor-

respondente a 20% do valor da causa.

A presença do trabalhador, na 
relação jurídica processual, é, designa-

processo do trabalho instituiu um pro-
cedimento muito menos oneroso, econo-

não transigir em tema de princípios —, 

-
nação no pagamento de honorários de 

de assistência judiciária regulada pela 

coerência, pois se o trabalhador estiver 
recebendo o benefício da assistência 
judiciária gratuita, pelo sindicato, os 

-

sindical (art. 16).

sustentar, de um lado, e de modo ge-

trabalho, cada parte responde pelos 
honorários do advogado cujos serviços 

-
pio não deve ser respeitado em sede 

-
cia, inscrita no art. 85, do CPC. A nosso 

cujo antagonismo não consegue ser dis-

sui generis.

-
ma de tudo, é o truísmo da presença 
inevitável do trabalhador na relação 
jurídica processual — particularida-

a não consagrar a cláusula civilista da 
sucumbência (CPC, art. 85). Não vemos 

-

aceita a condenação do vencido no pa-
gamento de honorários de advogado, 

possibilidade de o trabalhador vir a ser 
destinatário dessa condenação, mesmo 
sendo réu na ação e não havendo dado 

-
ça rescindida, mas traduzir manifesta 

-

-
mos anteriormente.

Menos comprometedor dos prin-

ao processo do trabalho será deixar o 
trabalhador sem receber honorários 

-
mento desses honorários, toda vez em 


